
NAO CLASSIFICADO

(Continuação da Ordem de Service fl.2 18 de 06MA122 do EMGFA)

Assim. no usc da competência quo me é conforida pelas ailneas q) e I) do n.2 1 do artigo 12.
da Lei Orgánica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada pola Lol Orgânica
fl•9 2:2021 de 9 do agosto. determino:
1. A aprovação da insignia do doutorarnento honoris causa do Institute Universitario Militar,
constante do anexo ao presonto despacho. que dole taz pane integrante.
2. 0 presenle despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
Anexo H - Insignia do Doutoramento Honoris Causa do Instituto Universitario Militar

4) Despacho do 29ABR22 de S. Ex. 0 Almiranto CEMGFA.
Despacho n. 110/CEMGFA/2022 - COdigo do boa conduta para a provonção o combate ao
assédio no local do trabalho do Estado-Malor-Goneral das Forças Armadas
Considerando quo o Estado-Maior-Gonoral das Forças Arnr.adas (EMGFA) tern come missão
planoar, dirigir 0 controlar o omprego das Forças Armadas no cumprimento das rnissãos 0
tarelas operaci3nais quo a estas incumbem.
Considerando que a Missäo supramoncionada obodece a um quadro de Valores, dos quais se
destacam a Disciphna, a Loaldado. a Honra, a Intogridade o a Coragem. o a urn conjunto do
principios, designadarnonte Legalidade, Nao Discriminação. Boa-fe, Rigor e Transparência,
poles quais so deve pautar a atuação do todos quantos prostam service no EMGFA. servindo
do referenda para urn modelo de conduta a adotar no piano interno o conslituindo urn tator de
diferonciaçao o afirrnaçào da idontidade da instituição poranto a sociedado.
Considerando que a Lei n.2 73/2017, do 16 de agosto. que altera o COdigo do Trabaiho.
apravado em anexo a Lei fl.2 7/2009. de 12 do fevereiro. e a Lei Geral do Trabaiho em FLnçOes
PUblicas (LTFP), aprovada em anexo a Loi n.9 35/201 4. do 20 do junho, veio reforçar 0 quadro
legslativo para a prevencão da prática do assédie no trabalho. destacando-so a necossidade
de os ompregadoros pUblicos procedorem a adoção do códigos do boa conduta para a
prevençao e combate ao assédio no trabalhc.
Considerando quo nesta esteira. Sua Excelencia a Ministro da Defesa Nacional. através do
Despacho n. O5iMDN’2021. do 22 marco. veio criar. sob a sua dopendéncia direta. a Unidado
do Prover cáo do Assédlo na Defesa Nacienal. corn a missão do monitorizar 0 acompanhar
quaisquer denCncias relativas a condutas suscotiveis do cansubstanciar assédio, violéncia
sexual cu discriminaçáo. quando praticadas per militaros. militarizados ou civis quo exorçam
funçOes na Defesa Nacional.
Considerando quo a aprovação do presente Cádigo do Conduta para a prevençäo o cembato
aa assOdia no EMGFA, vem dar cumprimento. näo sO ao suprarreferido imperative legal, mas
sobretudo a urn compromisso quo o EMGFA assume do prevençäo e combate a todos os
componta—ientos quo afotorn a dignidado humana. definindo os principles oriontadoros de urna
politica do náo tolorãncia em rolação a ossas condutas.
No use das competéncias quo me são conferidas polas alineas t) 0 u), do n.2 1 do artigo l2.
da Loi Orgãnica do Bases da Orgarização das Forças Armadas (LOBOFA). aprovada pela Lel
Orgãnica n.2 2/2021. do 9 do agesto, em conjugação corn a ahnea k), do n.2 1 do artigo 71 Y da
LTFP, dotorrnino 0 soguinte:
1 0 presento despacho apreva o Código do Boa Conduta para a Prevonçaa e Combato do

Assédio no Local de Trabalho do Estado-Maior-General das Forças Armadas. em anexo ao
prosente dospacho e quo dole faz parto ir.tegranto.

2. 0 prosente COdigo e objoto do publcitação no Portal da Intranet do EMGFA.
Anoxo G - COdigo do boa conduta para a provonçáo o cornbato ao assédio no local do
trabalho do Estada-Maior-Genoral das Forças Armadas

5) Despachos do 02MA122 do S. Ex. o Almiranto CEMGFA.
a) Dospacho N.2 1 13/CEMGFA’2022 - cniação do grupo do trabaiho para harmonizaçao dos

docrotos regulamontaros dos names
Considerando a apnovação da Lei Orgãnica n. 3.2021, do 9 do agosto. quo altora a Lei do
Dofosa Naconal (LDN). da Lei Drgãnica n) 2/2021, do 9 do agasto, quo aprova a Lei Orgãnica
do Bases da Organizaçao das Forças Armadas (LOBOFA). edo Docreto-Lei n.2 19/2022: do 24
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ANEXO F, a Ordem de Servço n, ° 18 de 06 de maio de 2022

A5sinado p01. ANTONIO MANUEL HENRIQUES COMES
Nurn. de IdenofkacS 7: 0d22904

ANXO Data: 2022.03051 632 47 OI .00

CÔD!GO DE BOA CONDUA PARR A PREVENçAO E COMBATE AO ASSEDIO NO

LOCAL DE TRABALHO DO ESTADO-MATOR-GENERAL DAS FORAS ARMADAS

CAPITIJLO I
DISPOSIçOES GERMS

Artigo 1.°
Obj eto

0 presente Cédigo do Boa Conduta para a Prevençäo e Combate do Assédlo no Local de

Trabalho do Estado-Maior-General das Forças Armadas, doravante designado Código,

estabelece os pnincIpios, or!entaçöes e procedimentos que devem ser observados no

exerciclo do funçoes na estrutura do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA),

constituindo-se como urn instrurnerito auto regulador, que demonstra o comprotmisso desta

entidade corn urna politica ativa destinada a identificar, prevenir, elimnar e punir situaçöes

o comportamentos suscetives de consubstanciar assédio no trabalbo.

Artigo 1°
Ambito de aplicaçäo

1. 0 presente Cód[go aplica-se a todas as pessoas quo exercern funçOes na estrutura do

EMGFA, ndependentemente da forrna dc prestaçäo de servico cu natureza do voculo

de emprego pübhco constitudo.

2. Este Cod:go não é apicével ao Hospt& das Forças Arrnacas, nerr ac :isti:u:o

Utverstário MiUtar.

Artigo 3°
PrincIpios gerais

1, 0 EMGFA assurne uma po’itica interna do tolerância zero a prática do qualquer tipo de

assédio no trabalho.

2. A prLca de assédlo, no loca] de trab&ho ou bra do local de trabalbo, por razöes

relacionadas corn este, é proibida.

3. No exercIclo das suas funçöes, todas as pessoas devem atuar corn respeito peios

prEncipios de nào discrirninaçao a de combate ao assédlo no trab&ho.



4. As pessoas que exercem funçOes na estrutura do EMGFA näo podem adotar

comportamentos discriminatórios em reraçao aos demais ou a terceiros, sejarn ou näo

destinatários dos servicos e das atividades do organismo, designadamente, corn base na
raça, género, idade, incapacidade fisica, orientação sexua’, opiniöes, ideologia poiltica e

religiäo.

Artigo 40

Derinição de assédio

1. Enter’ide-se per assédio o comportamerflo indesejado corn o objetivo ou o efeito de
perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de the criar urn ambiente

intimidative, hostil, degradante, humllhante ou desestabilizador.

2. Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma

verbal, não verbal ou fisica, corn o objetivo ou o efeito referido no nárnero anterior.

CAPITULO II

PROCEDIMENTOS

Artigo 5°
Denáncla, participacäo ou queixa

1. Quem considere ser alvo de assédio no trabaiho deve reportar a situaçäo a superior

hierárquico, a dirigente da unidade orgänica respetiva ou a direço superior do organismo.

2. Quem ten ha conhecimento de práticas irregulares suscetIveis de configurar situaçôes de
assédio deve participar a qualquer superior hierárquico € prestar a devida colaboraçäo no
processo disciplinar e em eventuais processos de outra natureza a que haja lugar.

3. Para além da cadeia hierárquica, a situação de assédio poderá ainda ser denunciada:

a) A Comissäo de Acompanhamento para a Prevençäo e Combate ao Assédlo no

Trabalho do EMGFA, pessoalmente ou através do email:

denuncia .pcat©emqfa pt;

b) A Inspecão Ceral de Financas (tCFL que disponibiliza urn endereço de correio

eletrónico para a receço de deriüncias de assédio laboral no setor póblico;

c) A PolIcia Judiciária Militar (P]M);

d) Junto de urn órgäo de policia criminal ou nos serviços do frlinistério Piblico, em

regra, num prazo de seis meses a contar da data da prática ou do facto, para as

situaçOes que configurern a prática de urn crime;



e) Outras entidades:

I. Unidade de Prevençäo de Assédio na Defesa Nacional;

ii. Autoridade para as Condiçöes do Trabalho (ACT);

iii. Comisso para a Igualdade no Trabaiho e no Emprego (CITE);

iv. Gabinete de apoio a vitima (APAV).

4. A participação ou queixa deve assentar em factos e/ou situaçöes suscetiveis de poderem

vir a ser cornprovadas, sob pena de poder ser considerada caluniosa e poder originar

procedimento judicial, nos termos do disposto no n.° S do artigo 2g.° do Código do

Trabaiho.

Artigo 6.°
Processo

Recebida a participaçäo ou queixa, deve a entidade cortipetente, sem prejuizo das diligéncias

judiclais que a situação imponha, proceder da seguinte forma:

a) Instaurar processo disciplinar/averiguacöes, conforme aplicável;

b) Tomar as medidas cautelares para proteço da vitima, sempre que tal se mostre

necessário.

Artigo 7°
Forma e conteüdo da participaçâo ou queixa

1. A participação ou queixa deve ser o mais detalhada possIvel, contendo uma descrição

precisa dos factos constitutivos ou passIveis de consubstanciar a prática de assédio,

designadamente quanto as circunstâncias, hora e local dos mesmos, identidade da

vItima e do assediante, bern como dos meios de prova testemunhal, documental ou

pericial existentes.

2. A participacão ou queixa, quando feita de forma verbal, será reduzida a escrito.

Artigo 8.0

Participacâes inlundadas ou dolosas

Quando a entidade a quem foi dirigida a participaçäo ou queixa conclua que esta foi

infundada e dolosamente apresentada no intuito de prejudicar outrem, cu que contém

matéria djfamatória ou injuriosa, deve atuar discipNnarmente contra o autor da participação

cu da queixa.



CAPITULO III
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE

Artigo go

Responsablildade

1. Os atos suscetiveis tie se consubstanciarem como prática de assédio no trabaiho, nos

termos do presente Código, implicam responsabilidade disciplinar dos respetivos autores,

sem prejuizo da responsabilidade criminal ou contraordenacional a que houver lugar,

nos termos da Iegislaçäo aplicável.

2. A prética de assédlo, no âmbito de ato discriminatOrio, confere a vItima o direito de

indemnizaçäo, por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais de direito.

3, A responsabiHdade pela reparacão dos danos emergentes tie doenças profissionais

resultantes da prática de assédio é da entidade empregadora piiblica.

4. A prática de assédio constitui contraordenacão muito grave, quando imputável a pessoa

coletiva na qualidade de empregador, nos rnoldes do ri.0 5 do artigo 29.° do Cédigo tie
Trabalho.

Artigo 10.0
Conf.dencialidade

1. E garantida a confidencialidade relativamente a denunciantes, testemunhas e em relação

a participaçäo, queixa ou denüncia, ate a notificaçäo da acusação.

2. Os intervenientes no processo disciplinar nâo podem divulgar ou dar a conhecer

informaçöes obudas no âmbito do processo instaurado por prática de atos suscetiveis

de consubstanciarem prática de assédio, quer durante o desempenho das suas funçöes,

quer apOs a cessação das mesmas, sob pena do incorrerern em procedimento disciplinar,

salvo se a respetiva divulgaçäo tiver sido previarnente autorizada, ou puder ser tornada

pâblica nos termos da lei.



CAPITULO IV
PREvENçA0 DO ASSEDIO

Artigo 11.0

Medidas preventivas e de acompanhamento

Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou örgo corn competéncias

delegadas para o efeito, através da Comissäo de Acompanhamento para a Prevenç5o e Combate

ao AssEdio no Trabaiho do EMGFA, a irnpIernentaço de açOes concretas de prevençâo e

acompanharnento de situaçöes de assédio no EMGFA, nonieadamente:

a) Propor a adoçäo de medidas de prevenção e combate ao assédio no trabaiho;

b) Prornover açöes de forrnaçäo sobre prevençâo de assédio e gestäo de conflitos no

trabaiho;

c) Constituir urna Cornissäo cornposta por trés elementos, designados de entre o universo

de militares € civis do EMGFA, para acompanharnento permanente das situaçöes de

assédio no trabaiho, por forrna a identificar Os riscos e as situaçöes de assédio no

trabaiho e propor a adoço de medidas de prevenção, combate e elirninação das

mesmas;

d) Proceder a divulgaçäo deste Código a todos os trabaihadores do EMGFA;

e) Verificar e assegurar a existéncia de mecanismos internos de cornunicaço de

irregularidades, assegurando-se de que os mesmos observarn as normas egais,

designadarnente, em matéria de confidencialidade, do processo de tratarnento da

informaçäo e da existência de represálias sobre os denunciantes ou participantes;

fl Manter urn registo de incidentes ocorridos (eventuais práticas de assédio);

g) Incluir no procedirnento de acoihimento de trabaihadores no EMGFA urna declaração de

conhecirnento e aceitaçäo das normas vigentes no presente Código de Conduta.

CAPITULO V

DxsposIçãEs FINAlS

Artigo 12.°
Entrada em vigor

0 presente Código entra em vigor no dia seguinte a sua publicaç5o em Ordern de Serviço do

E MGFA.


